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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2012 

 
 

A Prefeitura Municipal de Monte Mor,  Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS,  para o preenchimento de vagas 
dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário. O Concurso Público será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigentes e pertinentes. 
  

1. Nomenclatura – Jornada Semanal - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura Jornada Vagas 
Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) 
Exigências complementares no ato 

da posse 

Auxiliar de Serviços 40 10 729,55 17,00 - 

Operário 40 03 729,55 17,00 - 

Pedreiro 40 04 900,59 17,00 - 

Pintor 40 03 900,59 17,00 - 

Servente de Pedreiro 40 03 729,55 17,00 - 

 
1.1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura Jornada Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no ato 
da posse 

Atendente de Casa de Abrigo 12/36 05 830,67 17,00 - 

Carpinteiro 40 01 919,67 17,00 - 

Eletricista 40 01 1.109,68 17,00 - 

Encanador 40 01 919,67 17,00 - 

Mecânico 40 02 1.109,68 17,00 - 

Motorista 40 04 1.109,68 17,00 CNH categoria “D” ou superior 

Operador de Máquinas 40 02 1.436,36 17,00 CNH categoria “D” ou superior 
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1.1.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura Jornada Vagas 
Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) 
Exigências complementares no ato 

da posse 

Motorista de Ambulância 12/36 04 1.109,68 18,00 

Habilitação profissional como 
motorista de veículos de 

transporte de pacientes, de acordo 
com a legislação em vigor (CTB) e 

carteira de habilitação D. 
Certificado de participação em 

curso de Direção Defensiva 

Técnico em Processamento de 
Dados 40 01 1.436,36 18,00 Curso Técnico em Processamento de 

Dados 

 
1.2     - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições poderão ser feitas também via internet, no site www.consesp.com.br no período de 23 de 

janeiro a 08 e fevereiro de 2012,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ , escolha o cargo, preencha todos os campos 

corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO  e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO  para gerar o boleto 
para pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. 
Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do 
encerramento das inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados 
nacionais e estaduais e respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se 
para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais 
deverão encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como 
pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via 
original ou cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro 
Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e 
explicitação do CID. 

 
2.1.1   - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição no horário das 10 às 16h, no 

Centro Paroquial de Monte Mor , sito à Rua Dr. Carlos Campos, nº 141 – Centro - Monte Mor - SP, 
respeitando-se para fins de recolhimento da taxa, o  horário bancário . 
 

2.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
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transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.1.6  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5  - Para os candidatos aos cargos de Motorista, Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas possuir 
habilitação na categoria “D” ou superior. Serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais 
inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da 
inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se 
portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas.  
De conformidade com C.T.B. – Código de Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública 
sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo 
dirigido.  
 

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2.7 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 
 

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 
 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
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e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º deverão ser requeridos por escrito durante o período das inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
4.1     - Para o cargo: Atendente de Casa de Abrigo  o Concurso Público será realizado em duas fases:  

 
1ª FASE – Provas Objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória; 
2ª FASE – Exame Psicotécnico – Eliminatória. 
 

4.1.1  - Para os demais cargos o Concurso Público será realizado em duas fases:  
 
1ª FASE – Provas Objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória  
2ª FASE – Provas Práticas – Eliminatória e Classificatória. 
 

4.1.2  - A duração da prova objetiva (1ª fase) será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da 
folha de respostas. 
 

4.1.3  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
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4.1.3.1- Os candidatos aos cargos de Motorista, Motorista de Ambulância e Operador de Má quinas deverão portar 
e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida 
pelo Edital e dentro do prazo de validade. 
 

4.1.4  - As provas obj etivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.5  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.6 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.7  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.8  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.9  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.1.10 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído. 

  

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
OPERÁRIO 
PEDREIRO 
PINTOR 
SERVENTE DE PEDREIRO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
ATENDENTE DE CASA DE ABRIGO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 
CARPINTEIRO 
ELETRICISTA 
ENCANADOR 
MECÂNICO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 SIM 

 
MOTORISTA 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conhec imentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  

10 10 10 10 SIM 
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NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos G erais  Prática  

10 10 10 10 SIM 
 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2     - Serão convocados para as provas práticas e exame psicotécnico (2ª Fase) para os quais prevê o Edital, 

candidatos aprovados e classificados na proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade de 
notas os critérios de desempate previstos no presente Edital. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

 
Auxiliar de Serviços 07 (sete) vezes o número de vagas 

 
Carpinteiro 20 (vinte) vezes o número de vagas 

 
Eletricista 20 (vinte) vezes o número de vagas 

 
Encanador 20 (vinte) vezes o número de vagas 

 
Mecânico 20 (vinte) vezes o número de vagas 

 
Motorista 10 (dez) vezes o número de vagas 

 
Motorista de Ambulância 10 (dez) vezes o número de vagas 

 
Operador de Máquinas 10 (dez) vezes o número de vagas 

 
Operário 10 (dez) vezes o número de vagas 

 
Pedreiro 10 (dez) vezes o número de vagas 

Pintor 10 (dez) vezes o número de vagas 

Servente de Pedreiro 10 (dez) vezes o número de vagas 

Técnico em Processamento de Dados 10 (dez) vezes o número de vagas 

 

Cargo Quantidade de candidatos que serão convocados para exame 
psicotécnico 

Atendente de Casa de Abrigo 07 (sete) vezes o número de vagas 

 

6. DAS NORMAS 
 
6.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 11 de março de 2012, nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, através de jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias. As provas práticas e o exame psicotécnico  serão realizadas em data, 
locais e horários a serem divulgados através do Edital que publicará o Resultado das provas objetivas 
(escritas).   

 
8h  14h 

Atendente de Casa de Abrigo  Mecânico 
Auxiliar de Serviços  Motorista de Ambulância 
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Carpinteiro  Operário 
Eletricista  Pintor 
Encanador  Servente de Pedreiro 
Motorista   
Operador de Máquinas   
Pedreiro   
Técnico em Processamento de Dados   

 
6.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br  
 

6.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão 
de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

6.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

6.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

6.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

6.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

7. DAS MATÉRIAS 

 
7.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
Conhecimentos Específicos:  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS: (PRÁTICA)  Noções de limpeza e higiene; Destinação do lixo; Produtos apropriados 
para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; Conhecimentos e uso dos utensílios de 
trabalho braçal; Preparo e distribuição de café, chá, suco, etc.; Pequenos reparos em instalações, mobiliários e 
utensílios; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e 
utensílios. Varrição de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, 
pá, lima, vassoura, escovão, outros; Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em 
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caminhões; Conservação de ferramentas diversas; Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; 
Uso de carriolas e similares; Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e 
máquinas; Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; 
Conhecimentos básicos de hidráulica e eletricidade; Noções básicas de primeiros socorros. 
 
OPERÁRIO: (PRÁTICA)  Varrição de superfícies diversas; Noções de Segurança no Trabalho; Conhecimento e 
uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; Carregamento e 
descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; Conservação de ferramentas diversas; 
Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; Abertura de valas com 
utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e máquinas; Carregamento e descarregamento de 
objetos como: madeiras, móveis, maquinários; Conhecimentos básicos de hidráulica e eletricidade; Hierarquia; 
Noções básicas de primeiros socorros. 
 
 
PEDREIRO: (PRÁTICA)  Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; 
Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; 
Preparação de massas; Noções de assentamento de tijolos. 
 
PINTOR: (PRÁTICA)  Conhecimentos das ferramentas; Tipos de tintas e bases; Solventes; Normas de 
segurança; Desintoxicação; Prática da função; Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80); Cores de Segurança 
(ABNT – NB/76 de 1959). 
 
SERVENTE DE PEDREIRO: (PRÁTICA)  Funções; Ferramentas utilizadas; Materiais utilizados na construção; 
Normas de Segurança. 
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; História e 
Geografia do Brasil Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – 
Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, 
televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
Conhecimentos Específicos : 
 
ATENDENTE DE CASA DE ABRIGO: Estatuto da Criança e do Adolescente; A Recreação, Os Brinquedos de 
Roda, Rodas Cantadas, Pequenos Jogos, Contestes, Os Brinquedos, Finalidade da Recreação, As 
Brincadeiras; Conhecimentos Básicos de 1º Socorros; Atividades musicais: rodas, cantos, cantigas, brinquedos 
cantados, danças; Noções de Higiene pessoal; Noções de como alimentar crianças; Aptidão e Habilidades para 
lidar com criança.  
 
CARPINTEIRO: (PRÁTICA) Conhecimentos de maquinas e ferramentas comuns à carpintaria; Sistema métrico 
linear; Cubicação de madeira; Normas de segurança; Tipos de pregos e parafusos utilizados em madeira nos 
serviços de carpintaria; Tipos de madeiras e suas finalidades; Produtos utilizados para maior conservação da 
madeira e conhecimentos práticos de carpintaria. 
 
ELETRICISTA: (PRÁTICA) Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em 
eletricidade; Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do 
material; Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, 
extratores, adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e 
definitivas. 
 
ENCANADOR: (PRÁTICA) Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados; Equipamentos 
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utilizados; Ligações de água; Ligações de esgoto; Válvulas; Registros; Hidrômetros; Tipos de Poços e Bombas 
d’água; Noções de motor de bombas; Segurança dos equipamentos. 
 
MECÂNICO: (PRÁTICA) Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; Conhecimentos da norma de 
segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; 
Sistemas de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função; Noções 
de Manutenção Geral. 
 
MOTORISTA: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  
Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas 
e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da 
espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO 
VEICULAR:  Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de 
comando; Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e 
não motorizadas. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
Conhecimentos Específicos : 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO 
VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; 
Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros 
disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, 
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inclusive com basculamento. 
 
TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS: (ESCRITA/PRÁTICA)  Arquitetura e Configuração de 
Equipamentos (Hardware): CPO, Unidade de Disco, Teclado, Vídeo, Impressoras, Tipo de Comunicação e 
possíveis problemas de funcionamento; Sistemas Operacionais (MS-DOS) de microcomputadores e 
respectivos comandos; Estrutura de Organização de discos flexíveis ou rígidos; Precauções ou cuidados que 
devem ser tomados quanto à: Manuseio e guarda de discos flexíveis, discos rígidos, fitas, etc. (dispositivos de 
armazenamento), Processamento alheio (jogos, processamento de terceiros) ao do CPD, Limpeza do ambiente 
de trabalho; Precauções ou cuidados que devem ser tomados quanto a possibilidade de perda ou danos do 
resultado do processamento do dia anterior; Windows 97; Editor de Texto “ WORD x.x ”; Comandos 
Complementares: Obter e alterar Hora e Data: Comando “ TIME ”, Comando “ DATE ”, Comando “ VER ”; 
Obter versão do DOS: Comando “ VER ”; Limpar Tela: Comando “ CLS ”; Alterar o Sinal de Prontidão do DOS: 
Comando “ PROMPT ”; Proteger Arquivos: Comando “ ATTRIB ”. Linux 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

 c -   estado civil - casado ou viúvo; 
 

 d -   maior número de filhos; 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

9.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 
 ONDE: 

 
 NPO  =  Nota da prova objetiva  

 
 TQP  =  Total de questões da prova  

 
 NAP  =  Número de acertos na prova  

 
9.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) 

pontos. 
 

9.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 
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10.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
10.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 
 

10.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

10.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

10.1.3 A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

10.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 60 (sessenta) pontos na prova prática 
 

11.  DO EXAME PSICOTÉCNICO 

 
11.1 Todos os candidatos ao cargo de Atendente de Casa de Abrigo  serão convocados de acordo com item 5.2, 

através do Edital que publicará o resultado das provas objetivas (1ª Fase), para em data(s), local(is) e 
horário(s) a serem definidos submeterem-se a Exame Psicotécnico, constituindo-se essa fase, apenas 
eliminatória. 
 

11.1.1 - O candidato que não comparecer, por qualquer motivo, na data, local e horário para o qual for convocado será 
considerado desistente e automaticamente excluído do certame. 
 

11.1.2 O Exame Psicotécnico visa a apurar as condições necessárias para uma perfeita adaptabilidade e um bom 
desempenho do candidato no exercício do cargo. 
 

11.1.3 O referido exame consistirá de aplicação coletiva de bateria de testes psicométricos, projetivos e entrevistas, 
dos quais, resultará parecer técnico. 
 

11.1.4 A contra-indicação neste exame implicará na eliminação do candidato no concurso, assegurando-se o direito 
de conhecer os motivos determinantes de sua reprovação. 
 

11.1.5 O Exame Psicotécnico terá um prazo de validade de 1 (um) ano a contar de da data de sua realização, de 
acordo com a resolução CFP n° 25/2001. 
 

11.1.6 Caso o candidato aprovado seja convocado para a admissão após o referido prazo de validade, será 
necessário submeter- se a novo Exame Psicotécnico. 
 

11.1.7 O Exame Psicotécnico destina-se à avaliação do perfil do candidato, a fim de verificar sua capacidade de 
adaptação e seu potencial de desempenho no exercício de suas funções, segundo os parâmetros 
estabelecidos pela descrição do cargo, perfil profissiográfico e análise de competências adotada como padrão. 
 

11.1.8 Os perfis psicológicos ocupacionais são baseados nas atribuições e atividades do cargo, e são elaborados em 
conjunto com os gestores a partir de padrões mínimos de desempenho estabelecidos. 
 

11.2 ASPECTOS PSICOLÓGICOS QUE SERÃO AVALIADOS: 
 

11.2.1 Personalidade: é o conjunto de características, herdadas e adquiridas, que circunscrevem o comportamento do 
indivíduo no meio que o cerca. Serão avaliados os aspectos sócio-afetivo-emocionais, relacionamento 
interpessoal, comunicação, iniciativa, flexibilidade de conduta, impulsividade e controle da ansiedade e 
agressividade. 
 

11.2.2 Aptidões específicas: referem-se à capacidade potencial de uma pessoa para realizar um tipo específico de 
atividade, e permite prognosticar qual a sua eficiência depois de ter recebido treinamento apropriado para a 
mesma. Serão avaliadas as seguintes aptidões: memória, fluência verbal, atenção concentrada, percepção, 
precisão e capacidade de julgamento. 
 

11.3 SOBRE O EXAME: ABRANGÊNCIA, APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO 
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11.3.1 Testes e instrumentos de avaliação psicológica que serão utilizados: Testes psicométricos, testes de 

personalidade e entrevista grupal e ou individual. 
 

11.3.2 O exame é integrado pela análise de dados obtidos por meio da aplicação de técnicas e métodos, podendo ser 
realizado em duas etapas, a saber: 
a) Etapa coletiva: constituída pela aplicação simultânea do exame a todos os candidatos convocados. 
b) Etapa individual: constituída por procedimentos de aplicação individual. 
 

11.3.3 A análise do exame será realizada de forma global, levando-se em conta todos os dados obtidos por meio dos 
respectivos instrumentos de avaliação, testes psicométricos, de personalidade e entrevista grupal, obtendo-se o 
parecer final pela verificação do desempenho do candidato no seu conjunto. 
 

11.3.4 A divulgação dos resultados será feita somente após a realização do exame em todos os candidatos. 
 

11.4 RESULTADOS POSSÍVEIS 
 

11.4.1 Os resultados serão através de um dos conceitos:  
 

1. Apto : significando que o candidato apresentou no concurso, perfil de competências e habilidades 
pessoais compatíveis com o perfil descrito para o cargo de Atendente de Casa de Abrigo . 

 
2. Inapto : significando que o candidato não apresentou no concurso, perfil de competências e 

habilidades pessoais compatíveis com o perfil descrito para o cargo de Atendente de Casa de 
Abrigo . 

 
3. Ausente : significando que o candidato não foi avaliado, em razão de não comparecimento ao exame. 

 
11.4.2 A inaptidão no exame não pressupõe a existência de transtornos mentais. Indica tão somente que o avaliado 

não atende, neste momento, aos parâmetros exigidos para o exercício das funções para o cargo de Atendente 
de Casa de Abrigo . 
 

11.4.3 A inaptidão, quando ocorrer, produz efeitos apenas para o presente concurso, referindo-se aos padrões de 
adaptação e desempenho das funções de Atendente de Casa de Abrigo , em nada interferindo no que 
respeita ao prosseguimento do seu exercício profissional normal, na função que ocupe. 
 

11.4.4 Nenhum candidato inapto será submetido a novo exame ou prova dentro do presente concurso. 
 

11.4.5 Os candidatos cujo exame resultar em conceito INAPTO estarão eliminados do Concurso. 
 

11.5 - Da divulgação dos resultados, conforme preceitua presente Edital, constarão apenas os candidatos 
considerados Aptos. 
 

11.5.1- Após a divulgação do resultado, o candidato que julgar incorreta a sua avaliação, terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para entrar com recurso. 
 

11.5.2- Os recursos serão dirigidos a Comissão de Concurso e endereçado ao seu Presidente e entregues, mediante 
protocolo, no horário de expediente, em dias úteis, na sede da Prefeitura Municipal. 
 

11.5.3- Havendo recurso, o candidato poderá ser assessorado por Psicólogo que não tenha feito parte da comissão 
avaliadora, que fundamentará o pedido de revisão do processo de Avaliação Psicológica. 
 

11.5.4 O candidato, se julgar necessário, poderá solicitar, mediante requerimento protocolado na Prefeitura de Monte 
Mor, em dias, no horário de expediente, o procedimento denominado Entrevista Devolutiva para conhecimento 
das razões de sua NÃO INDICAÇÃO, não invalidando a solicitação do recurso administrativo (Resolução CFP 
nº 01/02). 
 

11.5.5 Atendendo aos ditames da ética psicológica, esse procedimento somente será divulgado ao candidato, 
individualmente, necessitando ser agendado com o profissional responsável pela aplicação, em sua sede de 
trabalho, uma vez que não é permitida a remoção dos testes do candidato do seu local de arquivamento 
público (Código de Ética dos Psicólogos e art. 8º da Resolução CFP nº 01/02). 
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12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

12.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 
 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Ob jetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
13.1 - O candidato aprovado será convocado através do jornal de circulação local ou regional, quando da divulgação 

do resultado final, na medida em que surgirem vagas. 
 

13.2 -  Quando da convocação, o candidato deverá obrigatoriamente, apresentar fotocópia autenticada do histórico 
escolar e demais documentos comprobatórios dos requisitos para o cargo e outros exigidos pelo órgão de 
recursos humanos do município. 
 

13.3 -  Quando da convocação, o candidato deverá fazer sua opção entre assumir ou desistir da vaga. 
 

13.4 -  O Candidato aprovado, que no prazo da convocação, não apresentar os documentos necessários à 
comprovação dos requisitos exigidos para o cargo e os documentos exigidos pelo órgão de recursos humanos 
do município para a contratação, perderá a vaga para o candidato seguinte na ordem de classificação. 
 

13.5 -  O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o 
candidato seguinte na ordem de classificação. 
 

13.6 -  O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional e, caso seja considerado inapto para 
exercer a função, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 
 

13.7 - A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final.  
 

13.8 - A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação dos 
documentos pessoais exigíveis para a nomeação. 
 

13.9 - O candidato aprovado no concurso publico que tenha sido exonerado por justa causa, através do regular 
processo administrativo, nos termos do artigo 99, 100 e 101 da Lei Municipal 04/2007, fica impedido de assumir 
o cargo dentro do prazo de 5 (cinco) anos contados da data da publicação da  exoneração. 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
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14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subseqüente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

14.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

14.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão 
Organizadora/Examinadora decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a 
questão será considerada correta para todos. 
 

14.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. 
Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado 
final, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, 
excluindo-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

14.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
 

14.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

14.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

14.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

14.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora/Examinadora do certame poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
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14.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 2453, de 16 de janeiro de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

14.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.19  - Os venciment os constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Monte Mor, 20 de janeiro de 2012 
 

 
Rodrigo Maia Santos 

Prefeito 
 

Osvaldo Aparecido Vancini 
Secretário Municipal de Administração, Trânsito e Mo bilidade Urbana 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
ATENDENTE DE CASA DE ABRIGO:  Cuidar da higiene pessoal da criança e adolescente. Organizar os pertences da 
criança ou adolescente, pessoais e escolares. Administrar as refeições como café da manhã, almoço, lanche da tarde, 
jantar e lanche da noite. Zelar pelo cumprimento dos respectivos horários condizentes com cada faixa etária. Orientar, 
estimular e acompanhar as atividades de lazer, recreação e escolar. Manter a higiene das instalações físicas.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS:  Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e 
outros próprios municipais, serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos, bem como serviços de 
monitoria de berçários e creches; Preparar e servir café à chefia, visitantes e servidores do setor;  Lavar copos e 
xícaras, cafeteira, coador e demais utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e outros itens 
relacionados com seu   trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
Manter arrumado o material sob sua guarda; Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades 
do setor; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e 
utensílios, que lhe cabe limpos e com boa aparência; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
CARPINTEIRO: Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam formas metálicas. 
Confeccionam formas de madeira e forro de laje (painéis), constroem andaimes e proteção de madeira e estruturas de 
madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes vãos. Montam portas e esquadrias. Finalizam 
serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de formas metálicas, seleção de materiais 
reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
ELETRICISTA: Planejam serviços elétricos, realizam instalação de distribuição de alta e baixa tensão. Montam e 
reparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares em residências, estabelecimentos industriais, comerciais e de 
serviços. Instalam e reparam equipamentos de iluminação de cenários ou palcos. Executar atividades correlatas ao 
cargo. 
 
ENCANADOR: Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e dimensionam tubulações; 
especificam, quantificam e inspecionam materiais; preparam locais para instalações, realizam pré-montagem e instalam 
tubulações. Realizam testes operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade. Protegem instalações e 
fazem manutenções em equipamentos e acessórios. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
MECÂNICO: Elaboram planos de manutenção; realizam manutenções de motores, sistemas e partes de veículos 
automotores. Substituem peças, reparam e testam desempenho de componentes e sistemas de veículos. Trabalham em 
conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente. 
Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
MOTORISTA: Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e 
manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e 
luminosa, software de navegação e outros. Efetuam pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, 
utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao 
meio ambiente. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: dirigir veículos automotores para transporte de passageiros e pacientes, obedecendo 
ao horário, itinerário e às regras gerais de trânsito, atendendo às necessidades e sistemas estabelecidos conforme sua 
área de atuação; proceder a verificação diária das condições do veículo, abastecimento, manutenção, limpeza, entre 
ouras; receber passageiros e pacientes  nos locais determinados, cuidando de sua acomodação, dirigindo o veículo de 
modo a proporcionar segurança e conforto; permanecer junto ao veículo estacionado, visando ao pronto atendimento 
das necessidades de transporte; preencher diariamente boletins, relatórios e fichas relacionadas com o controle dos 
veículos e carga; zelar pela guarda, conservação e limpeza dos veículos e materiais utilizados no trabalho, bem como 
dos locais; executar outras tarefas correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: Planejam o trabalho, realizam manutenção básica de máquinas pesadas e as operam. 
Removem solo e material orgânico “bota-fora”, drenam solos e executam construção de aterros. Realizam acabamento 
em pavimentos e cravam estacas. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
OPERÁRIO:  Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e 
outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; Efetua 
limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, 
limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; Auxilia o motorista nas 
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atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou 
outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos; Auxilia na preparação de rua para a execução de 
serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos 
desgastados ou na abertura de novas vias; Auxilia nas instalações e manutenção elétricas, fornecendo materiais 
necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; Zela pela conservação das 
ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados;Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEDREIRO: Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. 
Aplicam revestimentos e contrapisos. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
PINTOR: Pintam as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-as amassando-as e 
cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta; revestem tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e 
materiais plásticos e, para tanto, entre outras atividades, preparam as superfícies a revestir, combinam materiais, etc. 
Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
SERVENTE DE PEDREIRO: Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de 
alvenaria. Aplicam revestimentos e contrapisos. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS: Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando 
requisitos e funcionalidade dos sistemas, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, 
especificando programas, codificando aplicativos. Administram ambiente informatizado, prestam suporte técnico ao 
cliente, elaboram documentação técnica. Estabelecem padrões, coordenam projetos, oferecem soluções para 
ambientes informatizados e pesquisam tecnologias em informática. 


